


 LEI MUNICIPAL Nº 698/2010, DE 11 DE MAIO DE 2010.
 “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 687/10, DE 09 DE MARÇO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal  do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:


Art. 1º - A Lei Municipal n° 687/10, de 09 de março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - Constituem recursos do FABS:

I – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição;

II – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos inativos e pensionistas de qualquer órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 11% (onze por cento), incidente sobre o valor da parcela dos proventos que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo que, em relação aos inativos portadores de doenças incapacitantes, assim definidas em lei, a contribuição incidirá sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro desse limite;

III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os  Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 12,29% doze vírgula vinte e nove  por cento), a título de alíquota normal, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II com vigência a partir de janeiro de 2011.
IV – adicionalmente à contribuição previdenciário patronal prevista no inciso III, todos os órgãos e poderes do Municípios, incluindo suas autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro contribuirão com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas nos termos do inciso I e II, na razão de 6,38% (seis vírgula trinta e oito por cento), no período de janeiro a dezembro de 2011; de 8,05% (oito vírgula zero cinco por cento), no período de janeiro a dezembro de 2012; de 10,00% (dez por cento), no período de janeiro a dezembro de 2013; de 12,57% (doze vírgula cinqüenta e sete por cento), (alíquota de equilíbrio) no período de janeiro de 2014 a dezembro de 2027; de 13,40% (treze vírgula quarenta por cento), no período de janeiro de 2028 a dezembro de 2042”.
§1º -   A contribuição de que tratam os incisos I e II deste artigo não incidirá sobre o salário-família, Prêmio Assiduidade, diárias e ajuda de custo.

Art. 2º -  A Presente Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso III caput da Lei Municipal n° n° 687/10, de 09 de março de 2010.
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